
 

Estatuto 

CAP Í T U L O I  
DA CONS T I T U I ÇÃO 
 
Art. 1º  O Núcleo de Es tudos  do Meio Ambiente de Cumuruxatiba -  NEMA CUMURU, é uma 
as s ociação civil, sem fins  lucrativos , cons tituída por  prazo indeterminado, com s ede na 
Avenida 13 de Maio, s /n, Cumuruxatiba, no município de Prado, Bahia, regendo-se pela 
legis lação aplicável e pelas  normas  des te Es tatuto. 
 
 
CAP Í T U L O I I  
DOS  OB JE T I VOS  
 
Art. 2º  A Entidade tem por  obj etivo a defesa dos  interes s es  difusos  e do meio ambiente, 
através  dos  seguintes  mecanismos :  
 
I  -  ações  j udiciais ;  
I I  -  representações  ao Minis tér io Público;  
I I I  -  mobilizações  populares ;  
I V -  intercâmbio de informações  e convênios  com outras  entidades  para realização de 
programas  e proj etos ;  
V -  produzir  e divulgar  mater ial informativo realizando a educação ambiental;  
VI  -  desenvolver , promover e apoiar  a realização de pesquisas , es tudos  e outros  
trabalhos  científicos  e culturais  em s ua área de interes s e;  
VI I  -  es timular  a cr iação de legis lação que ins trumentalize a consecução dos  presentes  
obj etivos , em todas  as  ins tâncias  legis lativas ;  
VI I I  -  outras  atividades  afins . 
 
§ 1º  A Entidade não se envolverá em ques tões  religios as , político-par tidár ias , ou em 
quais quer  outras  que não se coadunam com s eus  obj etivos  ins titucionais  de proteção 
ambiental.  
 
CAP Í T U L O I I I  
DO QU ADR O S OCI AL  
 
S E ÇÃO I  
DA COMP OS I ÇÃO 
 
Art. 3º  O quadro s ocial da Entidade compõe-se da seguinte forma:  
 
I  -  S ócios  Fundadores :  aqueles  que de comum acordo tenham as s inado a Ata de 
Fundação des ta Entidade e de aprovação des te Es tatuto;  
I I  -  S ócios  Efetivos :  aqueles  interes sados  nos  obj etivos  da Entidade, que dela par ticipem 
ativa e continuamente e que as s im forem qualificados  por  decis ão do Cons elho 
Deliberativo. 
 
Parágrafo único. Os  S ócios  efetivos  deverão ter  s ua propos ta de ingres so encaminhada e 
subscr ita por , no mínimo, um s ócio Efetivo ou Fundador . 
 
Art. 4º  A eventual solicitação de des ligamento do Quadro S ocial da Entidade deverá ser  
feita por  es cr ito, em ofício endereçado ao Pres idente. 
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S E ÇÃO I I  
DOS  D I R E I T OS  
 
Art. 5º  S ão direitos  dos  S ócios  Fundadores  e Efetivos :  
 
I  -  par ticipar , com direito à voz e voto, das  As sembléias  Gerais  da Entidade;  
I I  -  votar  e ser  votado para cargos  do Conselho Deliberativo;  
I I I  -  s er  informado e convidado a par ticipar  em todas  as  atividades  des envolvidas  pela 
Entidade, bem como ter  aces so às  informações  por  ela reunida ou produz ida. 
 
Parágrafo único. Os  incis os  I  e I I  des te artigo, aplica-se exclus ivamente aos  sócios  em 
pleno exercício de seus  direitos  e deveres . 
 
S E ÇÃO I I I  
DOS  DE VE R E S  
 
Art. 6º  S ão deveres  dos  s ócios :  
 
I  -  comparecer  e votar  nas  As sembléias  Gerais ;  
I I  -  acompanhar  e par ticipar  das  atividades  desenvolvidas  pela Entidade;  
I I I  -  res peitar  e fazer  cumpr ir  es te Es tatuto e as  determinações  emanadas  pelos  seus  
órgãos , bem como desenvolver  pes s oal e coletivamente todas  as  atividades  pos s íveis  
para a consecução de seus  obj etivos ;  
I V -  manter - se em dia com suas  obr igações  as s umidas  frente à Entidade. 
 
S E ÇÃO I V 
DAS  P E NAL I DADE S  
 
Art. 7º  F icam os  sócios  suj eitos  às  penalidades  suces s ivas  de adver tência, s us pensão, 
desqualificação e exclusão, desde que configurado o descumpr imento de seus  deveres  ou 
seu envolvimento em atividades  incompatíveis  com os  obj etivos  da Entidade. 
 
§ 1º  A aplicação das  penalidades  de adver tência e suspens ão é de competência do 
Pres idente, ad referendum do Conselho Deliberativo. 
 
§ 2º  A aplicação das  penalidades  de desqualificação e exclus ão é de competência do 
Cons elho Deliberativo, em decis ão por  dois  terços  de s eus  membros .  
 
§ 3º  A exclusão do as s ociado só será admis s ível havendo j us ta causa, as s im reconhecida 
em procedimento que as segure direito de defes a e de recurso, nos  termos  previs tos  
nes te es tatuto 
 
§ 4º  Antes  da decis ão sobre exclusão pelo Cons elho Deliberativo a acusação deverá s er  
comunicada ao as s ociado por  escr ito que terá um prazo de até 5 dias  para apres entar  
sua defesa também por  escr ito.  
 
§ 5º  Caberá recurs o da decisão de expulsão tomada pelo Conselho Deliberativo, que 
deverá s er  s olicitada ao Conselho pelo as s ociado em um prazo máximo de 5 dias . 
 
§ 6º  O Conselho Deliberativo deverá convocar  a As s embléia Geral em caráter  
extraordinár io, para apreciação do pedido de recurso em um prazo máximo de 30 dias .  
 
§ 7º  A decis ão da As sembléia Geral pela revogação da expuls ão poderá ser  tomada por 
maior ia s imples  dos  pres entes .  
 
§ 8º  O as sociado permanecerá com seus  direitos  suspens os  após  a decis ão de expulsão 
tomada pelo Conselho Deliberativo até a decisão final da As sembléia Geral. 
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CAP Í T U L O I V 
DA E S T R U T U R A OR GÂNI CA 
 
S E ÇÃO I  
DA OR GANI Z AÇÃO 
 
Art. 8º  A Entidade pos sui os  seguintes  órgãos :  
 
I  -  As sembléia Geral, formada pelos  S ócios  Fundadores  e Efetivos  em pleno exercício de 
seus  direitos  e deveres ;  
I I  -  Cons elho Deliberativo, formado por  S ócios  Fundadores  ou Efetivos , conforme previs to 
nes te Es tatuto. 
 
S E ÇÃO I I  
DA AS S E MB L É I A GE R AL  
 
Art. 9º  A As sembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Entidade sendo formada por  
todos  os  S ócios  Fundadores  ou Efetivos  em pleno exercício de seus  direitos  e deveres . 
 
Art. 10 É de competência exclus iva da As s embléia Geral 
 
I  -  eleger  os  membros  do Cons elho Deliberativo que irá adminis trar  a as s ociação;  
I I  -  des tituir  os  membros  do Conselho Deliberativo quando es tes  não es tiverem agindo 
de acordo com os  pr incípios  da Entidade;  
I I I  -  examinar  e deliberar  sobre as  contas  apresentadas  pelo Conselho Deliberativo;  
I V -  examinar  e deliberar  s obre as  propos tas  de alienação ou cons tituição de ônus  sobre 
imóveis ;  
V -  examinar  e deliberar  sobre propos tas  de alteração ao Es tatuto da Entidade;  
VI  -  dis s olver  a sociedade e nomear  liquidante;  
VI I  -  apreciar  e deliberar  sobre quaisquer  as suntos  a ela traz idos  pelo Cons elho 
Deliberativo;  
 
Parágrafo único. Para as  deliberações  mencionadas  nos  incis os  I V e V des te ar tigo, será 
ex igida maior ia qualificada de dois  terços  dos  s ócios  pres entes  à As s embléia. 
 
Art. 11 A As sembléia Geral reunir - se-á:  
 
I  -  Ordinar iamente, no início de cada exercício fiscal, para aprovação das  contas  
referentes  ao exercício anter ior  e homologação das  decisões  do Cons elho Deliberativo;  
I I  -  Extraordinar iamente, sempre que convocada. 
 
Art. 12 A As sembléia Geral poderá s er  convocada:  
 
I  -  pelo Pres idente;  
I I  -  por  um terço do Conselho Deliberativo;  
I I I  -  por  um quinto dos  S ócios  Fundadores  e Efetivos , em pleno exercício de s eus  direitos  
e deveres . 
 
Art. 13 As  convocações  da As s embléia Geral deverão ser  realizadas  através  de 
Comunicado impres so em j ornal de grande circulação da Capital, ou no Diár io Oficial do 
Es tado, ou através  de circular  a cada s ócio, ou afixado em local definido pelo Cons elho 
Deliberativo e cons tante do Regimento I nterno. 
 
Art. 14 A As sembléia Geral s e ins talará em pr imeira convocação, impreter ivelmente no 
horár io determinado, com a pres ença de metade mais  um dos  sócios  em exercício e, em 
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segunda convocação, após  quinze (15) minutos  do horár io oficial, com qualquer  número 
de s ócios  presentes . 
 
Ar t. 15 As  deliberações  da As s embléia Geral serão tomadas  por  maior ia s imples  de votos  
dos  par ticipantes  presentes , excetuando-se os  casos  previs tos  no Ar t. 10. 
 
§ 1º  Não será permitido o voto por  procuração. 
 
§ 2º  Em caso de empate na deliberação, caberá o voto de qualidade ao Pres idente. 
 
Art. 16 As  As s embléias  Gerais  serão coordenadas  por  mes a compos ta no início de cada 
reunião, pres idida pelo Pres idente e s ecretar iada pelo S ecretár io Geral.  
 
Parágrafo único. S ob responsabilidade do S ecretár io Geral deverá s er  lavrada e 
regis trada em livro própr io a Ata da cada As s embléia Geral,  as s inada pelos  integrantes  
da mes a e por  quantos  sócios  bas te para cons tituir  a maior ia neces s ár ia às  decisões  
tomadas  na As sembléia. 
 
S E ÇÃO I I I  
DO CONS E L H O DE L I B E R AT I VO 
 
Art. 17 O Cons elho Deliberativo é o órgão de coordenação executiva e normativa da 
Entidade, sendo compos to por  (11) onze membros  eleitos  pela As sembléia Geral entre os  
S ócios  Fundadores  e Efetivos . 
 
§ 1º  O mandato dos  membros  eleitos  é de dois  (02) anos , pror rogáveis  por  mais  dois  
(02) anos , caso não houver  convocação para As s embléia Geral,  tendo em vis ta a 
permanência dos  membros  pela excelência das  funções  desenvolvidas . 
 
§ 2º  Em caso de vaga, caberá aos  membros  do Conselho Deliberativo convidar  outros  
sócios  para subs tituí- los , desde que aprovado por  sua maior ia absoluta (6 votos ). 
 
Art. 18 É de competência exclus iva do Conselho Deliberativo:  
 
I  –  eleger  entre s eus  membros , a Diretor ia Executiva que será formada pelo Pres idente, 
o S ecretár io Geral e os  Diretores  Adminis trativo-Financeiro, T écnico e Jur ídico;  
I I  -  elaborar , deliberar  e reformar  o Regimento I nterno da Entidade;  
I I I  -  homologar  a aplicação das  penalidades  de adver tência e suspens ão efetuadas  pelo 
Pres idente;  
I V -  aplicar  as  penalidades  de des qualificação e exclusão do Quadro S ocial da Entidade, 
em conformidade com o ar t. 7 des te Es tatuto;  
V -  traçar as  diretr izes  e planos  de ação da Entidade;  
VI  -  acompanhar  a s ituação financeira e patr imonial da Entidade, apres entando Relatór io 
de Pres tação de Contas  à As s embléia Geral;  
VI I  -  deliberar  sobre a realização de convênios , programas  e proj etos ;  
VI I I  -  autor izar  a aquis ição de bens  móveis  e imóveis , apres entando propos tas  de 
alienação ou cons tituição de ônus  à As sembléia Geral;  
I X -  fixar  ou não valor  de contr ibuições  em espécie;  
X -  deliberar  sobre a indicação de novos  s ócios ;  
XI  -  apresentar  propos tas  de emendas  ao Es tatuto na As sembléia Geral;  
XI I  -  apres entar  propos ta do local a ser  afixado aviso de convocação para As sembléia 
Geral, que deverá cons tar  do Regimento I nterno;  
XI I I  -  convocar As s embléia Geral e a ela encaminhar , além dos  previs tos  nes te Es tatuto, 
outros  as suntos  que j ulgar  neces sár io;  
XI V -  promover  e aprovar  a cooperação com outras  entidades  nacionais  e es trangeiras , 
públicas  ou pr ivadas , inclus ive firmando convênios  ou outras  modalidades  de contrato;  
XV -  res olver  os  casos  omis sos  nes te Es tatuto. 
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Art. 19 O Cons elho Deliberativo reunir - se-á de acordo com o dispos to no Regimento 
I nterno. 
 
Art. 20 O Cons elho Deliberativo ins talar- se-á com a presença de metade mais  um de 
seus  membros , deliberando por  maior ia s imples  de votos  dos  membros  pres entes . 
 
Art. 21 As  reuniões  do Conselho Deliberativo poderão s er  convocadas :  
 
I  -  por  s eu Pres idente;  
I I  -  por  um terço de s eus  membros . 
I I I  -  por  um quinto dos  S ócios  Fundadores  e Efetivos , em pleno exercício de s eus  direitos  
e deveres . 
 
Parágrafo único. O Regimento I nterno deve garantir  as  formas  de convocação prescr itas  
nes te ar tigo, bem como o prazo máximo de dois  dias  para convocação do Cons elho em 
regime de urgência. 
 
Art. 22 É de competência do Pres idente:  
 
I  -  representar  a Entidade ativa e pas s ivamente, em j uízo ou fora dele;  
I I  -  convocar  o Conselho Deliberativo e dar  execução ás  res oluções  des te;  
I I I  -  representar  ou fazer  repres entar  a Entidade j unto a outras  entidades ;  
I V -  pres idir  as  reuniões  das  As s embléias  Gerais ,  do Conselho Deliberativo e da Diretor ia 
Executiva, dando seu voto de qualidade quando neces sár io;  
V -  dar  execução às  atividades  de competência do Cons elho Deliberativo;  
VI  -  aplicar  as  penalidades  de adver tência e suspensão, ad referendum do Conselho 
Deliberativo;  
VI I  -  as s inar  todas  as  ações  j udiciais ,  representações , convênios  e documentos  da 
Entidade. 
 
Art. 23 Compete ao S ecretár io Geral:  
 
I  -  manter  atualizado o cadas tro dos  sócios ;  
I I  -  fornecer  os  elementos  neces s ár ios  à convocação de todos  os  órgãos  da Entidade;  
I I I  -  secretar iar  as  reuniões  das  As s embléias  Gerais , Cons elho Deliberativo e da Diretor ia 
Executiva, elaborando s uas  atas  em conj unto com o Pres idente, mantendo-as  em 
arquivo;  
I V -  fornecer  apoio organizacional e adminis trativo às  atividades  do Pres idente, bem 
como dos  Diretores  Adminis trativo-Financeiro, T écnico e Jur ídico. 
V -  representar  a Entidade quando da aus ência do Pres idente. 
VI  -  des envolver  outras  atividades  des ignadas  pela Diretor ia Executiva ou pelo 
Pres idente. 
 
Art. 24 Compete à Diretor ia Adminis trativa-financeira:  
 
I  -  guardar  e adminis trar  os  recursos  financeiros  da Entidade, bem como zelar  por  seu 
patr imônio;  
I I  -  manter  o regis tro das  contr ibuições , cobrando-as  quando neces sár io;  
I I I  -  regis trar  e manter  toda documentação relativa às  atividades  econômicas  da 
Entidade, de modo a demons trar  e comprovar  a qualquer momento a or igem e o des tino 
de s eus  recurs os  financeiros  e patr imoniais ;  
I V -  elaborar  per iodicamente as  demons trações  financeiras  e contábeis  requer idas  pela 
legis lação ou por  órgãos  competentes  da Entidade;  
V -  realizar  outras  tarefas  lhes  des ignadas  pela Diretor ia Executiva ou pelo Pres idente. 
VI  -  representar  a Entidade quando des ignado pelo Pres idente. 
 



 

 6 

Art. 25 Compete à Diretor ia T écnica e Jur ídica:  
 
I  -  propor  a cr iação, organizar  e coordenar  departamentos  específicos ;  
I I  -  preparar  todos  os  mecanismos  legais  e técnicos  para o cumpr imento dos  obj etivos  da 
Entidade, apresentando-os  à Diretor ia Executiva para s erem apreciados  e aprovados ;  
I I I  -  dir igir  e coordenar as  ações  técnicas  e j ur ídicas  da Entidade;  
I V -  preparar  os  convênios , programas  e proj etos ;  
V -  preparar  diagnós tico e levantamentos  sobre a ques tão ambiental;  
VI  -  preparar  planos  e cronogramas  de ação;  
VI I  -  representar  a Entidade quando des ignado pelo Pres idente;  
VI I I  -  realizar  outras  tarefas  lhes  des ignadas  pela Diretor ia Executiva ou pelo Pres idente. 
 
CAP Í T U L O V 
DOS  R E CU R S OS  P AR A MANU T E NÇÃO E  P AT R I MÔNI O 
 
Art. 26 O patr imônio da Entidade será cons tituído da s eguinte forma:  
 
I  -  contr ibuições  dos  sócios ;  
I I  -  s ubvenções  que lhe s ej am des tinadas  pelo Poder  Público;  
I I I  -  doações  de pes soas  fís icas  e j ur ídicas ;  
I V -  rendas  provenientes  de seus  bens  ou atividades ;  
V -  bens  móveis  e imóveis  provenientes  de s uas  atividades . 
VI  -  bens  móveis  e imóveis  que a qualquer  título adquira. 
 
Art. 27 A autor ização para a alienação ou cons tituição de ônus  sobre imóveis , ou bens  e 
direitos  de valor  equivalente, é de competência da As s embléia Geral, devendo ser  
regulamentada pelo Regimento I nterno. 
 
Art. 28 É vedado o recebimento a qualquer  título, pela Entidade ou por  seus  órgãos , de 
recursos  ou benefícios  que de qualquer  forma pos sam vir  a comprometer  sua 
independência e autonomia. 
 
Art. 29 Em caso de dis solução da Entidade, s eu patr imônio não poderá ser  par tilhado 
entre os  s ócios , s endo sua des tinação determinada pela As sembléia Geral, ouvindo o 
Cons elho Deliberativo e sempre favorecendo entidades  ou ins tituições  congêneres  ou 
afins  com os  obj etivos  da Entidade. 
 
Art. 30 É permitida a recondução a cargos  em quaisquer  órgãos  da Entidade;  
 
Art. 31 Os  S ócios  de qualquer  categor ia não respondem solidár ia ou s ubs idiar iamente por  
obr igações  contraídas  pela Entidade ou a ela imputada. 
 
Art. 32 A dis solução da Entidade, somente poderá ser  efetuada mediante decisão da 
As sembléia Geral especificamente convocada para tal fim, por  maior ia qualificada de dois  
terços  dos  membros  presentes  à reunião, fixando o quorum de metade mais  um dos  
membros  em pleno exercício de seus  direitos , independente do regime de convocação. 
 
Art. 33 Fica eleito o Foro da Comarca do Prado, es tado da Bahia, para dir imir  ques tões  
or iundas  da presente As s ociação ou de seus  as sociados . 
 
Art. 34 O presente Es tatuto entra em vigor  na data de sua aprovação pela As sembléia 
Geral da Fundação da Entidade. 
 
 


